
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE LEME – SP    
 
 

 
 
 
  
PREGÃOELETRÔNICO Nº002/2026  

PROCESSOADM1DOCNº664/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SEM MOTORISTA, EM CARÁTER NÃO 

EVENTUAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, COMSEGURO TOTAL, EM 

CONDIÇÕES DE TRAFEGAR DENTRO E FORA DOMUNICÍPIO, INCLUÍDAS AS 

DESPESAS COM LUBRIFICANTES, PNEUS E OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES 

CORRETIVAS E PREVENTIVAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LEME. 

 

 
A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, empresa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n°12.532.358/0001-44, inscrição municipal nº 
72104087, inscrição estadual nº 0035072600050, localizada na Avenida Francisco 
Firmo de Matos, nº 46, Eldorado, Contagem/MG – CEP: 32315-020, por seu 
representante legal infra assinado, vem, respeitosamente, a presença de Vossa 
Senhoria e digna Equipe de Apoio, tempestivamente, apresentar PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO: 
 

 
1º PERGUNTA:  
Sobre os atestados de capacidade técnica o edital informa: 
 

 
 
Com relação a somatória, os atestados devem ser de forma concomitante?  
 
 
 
2º PERGUNTA:  
Com relação ao lote 4 e 5, o edital informa: 
 

 



 

Assim perguntamos:  
a) No veículo, será utilizado o componente/reagente ARLA 32 (ARLA 32: atua nos 

sistemas de exaustão como agente redutor de até 98% das emissões de óxidos 

de nitrogênio (NOx), transformando-os em vapor d'água e nitrogênio)?  Se sim, 

de quem será a responsabilidade por fornecer esse produto? 

 
 
3º PERGUNTA:  
Com relação ao lote 4 e 5: 
Durante a prestação de serviço, é de responsabilidade da CONTRATADA ou 

CONTRATANTE a guarda dos veículos? 

 
 
4º PERGUNTA:  
Com relação ao lote 4 e 5: 

a) Os veículos irão trafegar somente dentro do município? Se não, qual em quais 

regiões seria? 

b) Os veículos serão utilizados em vias pavimentadas e não pavimentadas? 

 

 
5º PERGUNTA:  
Edital informa: 
 

 
 
Porém também informa: 
 

 



 

 
 
Diante da divergência apresentada, qual ano de fabricação devemos considerar?  
 
 
6º PERGUNTA:  
Edital informa: 
 

 
 
Primeiro fala que será quilometragem livre e depois fala que pagará o quilometro 
excedente. Ficamos sem entender esse ponto do edital. Poderiam nos explicar melhor, 
por favor?  
 
 
7º PERGUNTA:  
Tendo em vista que o órgão NÃO deseja motorista, perguntamos: 

a)  Em caso de possível manutenção corretiva devido ao mau uso por parte dos 
servidores no manuseamento dos veículos, de quem será a responsabilidade? 
Seria do órgão contratante devido ao fato dos servidores serem de sua 
responsabilidade?  

 
 
Contagem, 09/02/2026. 
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